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MS ~omlssoes : Art . 24.11 
Viação e Transportes 
Constituição e Justiça e de Redação 

Em 26/0 5 ./ 97 PRE'~~~TE 

PtWJE,o ~-~tJ 0~ 3\~2Iq.:t 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o emprego do Documento , 
Unico de Transferência - DUT, o uso de 
instrumento de procuração e o prazo para a 
transferência de veículos rodoviários 
automotores. 

fI",OR,OADl 

Art. 1 ° É obrigatório, nas transações comerciais de compra e venda de , 
veículos automotores, o preenchimento do Documento Unico de Transferência - DUT, 
pelo vendedor, na presença do tabelião ou de seu representante constituído. , 

Art. r A assinatura do vendedor, lançada no Documento Unico de 
Transferência - DUT, e reconhecida por tabelião, gera, para o adquirente, a obrigação 
de transferência do veículo junto ao DepartClmento de Trânsito - Detran, de seu 
domicilio, no prazo de sessenta dias, a contar da data constante do carimbo de 
reconhecimento da firma. 

Art. 3° Na data de transferência da propriedade do veículo, o comprador , 
lançará sua assinatura no Documento Unico de Transferência - DUT, em sinal de 
aquiescência à transação. 

Art. 4° Nos casos de extravio, inexistência ou impossibilidade de expedição , 
do Documento Unico de Transferência - DUT pelo Detran, o vendedor comunicará a 
esse órgão. através de carta protocolada, a data em que se realizou a venda, o valor da 
transação, o nome completo, endereço, números da identidade e do CPF/MF do 
vendedor e do comprador do veículo, com indicação de duas testemunhas que tenham 
presenciado o negócio, estas identificadas e com as assinaturas. lançadas no mesmo 
documento, reconhecidas por tabelião. 

§ lONas hipóteses de extravio, inexistência ou impossibilidade de , 
preenchimento do Documento Unico de Transferência - DUT, a venda far-se-á por 
meio de procuração, que terá validade de sessenta dias, ainda que não consignado o 
prazo ou que outro conste do texto do instrumento. 

§ 20 Far-se-á a vistoria do veículo, objetivando a transferência de 
propriedade, em prazo não supetior a cinco dias, a contar da data da transação. 

Art. 5° O proprietário se exime de responsabilidade sobre o veículo desde a 
data de sua transferência, constante do carimbo lançado. pelo tabelião, no Documento , 
Unico de Transferência ou, inexistindo o DUT, a pmtir da comunicação, ao Detran, da 
venda do veículo, na forma do attigo anterior. 
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Parágrafo único. É facultado ao vendedor, desde a data de venda do veículo, 
exibir cópia autenticada do DUT ao serviço de protocolo do Detran, recebendo desse 
órgão, na oportunidade, o comprovante da exibição. 

Art. 6° Passados sessenta dias, a contar da data de preenchimento do DUT 
ou do protocolo da carta informativa de venda, sem que o comprador providencie a I 

transferência do veículo, os órgãos dos Departamentos de Trânsito aplicar-Ihe-ão 
multa, não superior a 1/12 (um doze avos) do valor do veículo, por mês, ou fração de . 
mês, de atraso. 

Parágrafo único. Para a fixação do valor da multa, os Departamentos de 
Trânsito observarão os valores dos veículos constantes das tabelas do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. 

rfr/. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal , em ~b de maio de 1997 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

· .............................................................................................................. . 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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Ofício nO 5} O (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Exce1ência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art, 65 da Constituição Federa1, o Projeto de Lei 
do Senado nO 279, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o , 
emprego do Documento Unico de Transferência - DUT, o uso de instrumento de procuração 
e o prazo para a transferência de veícu10s rodoviários automotores" . 

Senado Federa1, em ~b de mat " e 997 

I / 
\ 

/ 
~ 

Senador Car los Patro cinio 
Prime i ro-Seoret ár io, em exerc i c i o 

PRIMEIRA :::)ECRETARIA 

Em,~ .. Q.-,p$./ 19qr , Ao Senhcr 
Secretário-Geral da Mesa. 

7\: Dep~IRATAN AGUIAR 
Primeiro Secr ., léHIO 

A Sua Exce1ência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

/ 



• 

SECRfT M?! \ or '1 ~J n .~ MESA 

~------------.-
-------,--------. .----

Recebido 
.. _ .. - . . . ..... ... .. . . _ .. _.... .. ...... . . . . . . .. .. . . .. ..... . .. .. .. .. . ... . . .......... I 

Órgão /f c. - n.O i 

-:.. .. .. '7:: .. K .k::--.r.j0,C!.ç." .. ... . .. . . ! 

! 

' 

; . Ia : 28/0./ Pi 7 H:.: r,,: .14.,Ç"; ! 

~ .. .. .. ....................... _.m_._ ....................... .... .... .. o,.,? ) 

l A 8 S : ezc Ponto: .Lv 1.-0 .. J 



• 

• 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 279, DE 1995 

Dispõe sobre o emprego do Docu­
mento Unico de Transferência-DUT, o 
uso de instrumento de procuraçao e o 
prazo para a transferência de veiculos ro­
doviários automotores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º- É obrigatório, nas transações comerciais 

de compra e venda de veículos automotores, o 
preenchimento do Documento único de Transferên­
cia-DUT, pelo vendedor, na presença do tabelião ou 
de seu representante constituído. 

Art. 2º- A assinatura do vendedor, lançada no 
Documento Único de Transferência-DUT, e reconhe­
cida por tabelião, gera, para o adquirente, a obriga­
ção de transferência do veículo junto ao Departa­
mento de Trânsito - DETRAN, de seu domicílio, no 
prazo de sessenta dias, a contar da data constante 
do carimbo de reconhecimento da firma. 

Art. 3º- Na data de transferência da propriedade 
do veículo, o comprador lançará sua assinatura no 
Documento Único de Transferência-DUT, em sinal 
de aqüiescência à transação. 

Art. 4º- Nos casos de extravio, inexistência 
ou impossibilidade de expedição do Documento 
Único de Transferência-DUT pelo DETRAN, o 
vendedor comunicará a esse órgão, através de 
carta protocolada, a data em que se realizou a 
venda, o valor da transação, o nome completo, 
endereço, números da identidade e do CPF/MF 
do vendedor e do comprador do veículo, com in-

dicação de duas testemunhas que tenham pre­
senciado o negócio, estas identificadas e com as 
assinaturas, lançadas no mesmo documento, re­
conhecidas por tabelião. 

§ 1 º- Nas hipóteses de extrativio, inexistência 
ou impossibilidade de preenchimento do Documento 
Único de Transferência-DUT, a venda far-se-á por 
meio de procuração, que terá validade de sessenta 
dias, ainda que não consignado o prazo ou que ou­
tro conste do texto do instrumento. 

§ 2º- Far-se-á a vistoria do veículo, objetivando 
a transferência de propriedade, em prazo não supe­
rior a cinco dias, a contar da data da transação. 

Art. 5º- O proprietário se exime de responsabili­
dade sobre o veículo desde a data de sua transfe­
rência, constante do carimbo lançado, pelo tabelião, 
no Documento Único de Transferência ou, inexistin­
do o DUT, a partir da comunicação, ao DETRAN, da 
venda do veículo, na forma do art. 4º-

Parágrafo único. É facultado ao vendedor, des­
de a data de venda do veículo, exibir cópia autenti­
cada do DUT ao serviço de protocolo do DETRAN, 
recebendo desse órgão, na oportunidade, o compro­
vante da exibição. 

Art. 6º- Passados sessenta dias, a contar da 
data de preenchimento do DUT ou do protocolo da 
carta informativa de venda, sem que o comprador 
providencie a transferência do veículo, os órgãos 
dos DETRAN aplicar-Ihe-ão multa, não superior a 
1/2 (um doze avos) do valor do veículo, por mês, ou 
fração de mês, de atraso. 
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Parágrafo único. Para a fixação do valor da 
multa, os DETRAN observarão os valores dos veícu­
los constantes das tabelas do IPVA. 

Art 7º- Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 8º- Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

<DO 

.... z Justificação 
2!..J 
.3 a. O número crescente de veículos no País difi-

culta, para os DETRAN, os controles sobre a pro­
priedade e também sobre possíveis formas de utili­
zação desses veículos. A simples utilização do Do­
cumento Único de Transferência-DUT, no entanto, 
embora se constitua em elemento capaz de alterar 
positivamente esses controles, é recurso pouco ob­
servado, tanto pelos usuários e proprietários de car­
ros, quanto pelos órgãos de fiscalização de trânsito. 

A verdade é que não se há de esperar que di­
minua o número de veículos. É necessário, pois, que 
os controles sejam realizados com maior exatidão, 
indicando-se a que domicílio pertencem e quem são 
seus responsáveis. 

Ocorre que, muitas vezes, por negligência dos 
compradores, outras por má-fé, as transferências de 
veículos não se operam. Uma das conseqüências 
dessa omissão é a responsabilização do vendedor, 

nas hipóteses de ajuizamento de ações, com vistas 
à reparação de danos, em razão de colisões, ou 
pela utilização criminosa de carro que, nos registros 
oficiais, permanecem sob sua propriedade. 

Assim, além da universalização do emprego do 
DUT, em todo o território nacional, é imprescindível 
se fixe um prazo, de sessenta dias, para que o com­
prador providencie os documentos exigíveis e solici­
te ao DETRAN a efetivação da transferência. Não o 
fazendo em sessenta dias, submeter-se-á à multa 
de 1/2 (um doze avos) por mês, ou fração de mês de 
atraso. 

Por outro lado, não é aceitável que o vendedor 
aguarde, por sessenta dias, a iniciativa do compra­
dor. Por essa razão, desde a data da transferência 
do veículo, pode o primeiro liberar-se de qualquer 
responsabilidade sobrevinda com a sua utilização, 
bastando que informe ao DETRAN, que através do 
DUT, quer por carta protocolada, de que constem os e 
dados necessários aos registros, confirmáveis por 
testemunhas. Assim se evitarão fraudes. 

Sala das Comissões, 4 de outubro de 1995. -
João França. 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania - decisão terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal em 05 .10.95 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 212, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
c Cidadania. sobre O Projeto de Lei 
do Senado n° '279/95 , que "dispõe 

sobre o emprego do Documento 
Unico de Transferência _ DUT, o uso 
de instrumento de procuração e o 
prazo para a transferência de veiculos 
rodoviários automotores " 

RELATOR: SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA 

I, RELATÓRIO 

E submetIdo li apreciação desta Comissão de Constiruição. Justiça e 

CIdadania, o r :oJeto de Lei do Senado nO 179. de 1995, que dispõe sobre o 

emprego do Documento Único de Transferêncla-DUT, o uso de msmlmento de 

procuração e o prazo para a transferência de veiculos rodovllirios automotores 

Tal projeto toma obrigatório, nas transações comerciais de compra e 

venda de veiculos automotores, o preenchimento do Documento Único de 

Transferencia-DUT, pelo vendedor, na presença do tabelião ou de seu 

representante constlruido, gerando, para o adquirente, a obrigação de 

transferência do veiculo junto ao Departamento de Trânslto-DETR.<\N d~ seu 

_ domicilio, no prazo de sessenta dias , a contar da data constante do canmbo cc 

. ·econheclmento da firma . Nesta data, o comprador do veiculo lançara ,ti': 

assinarura no Docwnento Único de Transferencla - DUT, em smal k 
aquiescencla li transaçáo . A vistona do veiculo far-se-a em prazo lllfen or a r _c 

dias, a contar daquela data . 

Na lupotese tle "'traVlo. Inexlstencl a ou llnposslbl ltJJde tle 

expedição do Documento Único de Transferencla - DUT pelo DETRP.N 

determma o projeto de lei em pauta que o \ 'endedor c" mulllcara a e"é c reão. 

atraves de cana protocolada, a data em que se reo"zou a venda, r .. ai .' r C.I 

transação, O nome completo, endereço, nll meros da Identidade e cr ··~ " 
vendedor e do comprador do veIculo. indicandu tluo; ;~~::",unh"s que .. " 

presencIado o negocIO, Caso ocorram aquelas hipóte,es em relação ao 

preenchimento do documento, a venda far-sc-a por meIO de procuração, que tera 

validade de sessenta dias. 

o art . 5° do projeto de lei, ora em analise, sintetiza O seu merito, 

quando eXIme o propnetário do vclculo de toda responsabIlidade ~()bre o ve 'cuk 

alienado, desde a data de sua transferência. ou da com\mlcaçào ao DETR.~ ' 

Finalmente, o proJCIo dispõe que, p~ssados sessenta dIas da data d· 

transferencla do veiculo, sem QUC o comprndor providenCIe a transferênCIa , c, 
órgãos do DETRAN apltcar- I~ào multa, não S\lpenor a 1/ 12 do valor do velcu"'­

por mês. ou fração de nrés . de atra s/), cem base n3S tabelas do IPVA 

E o relatono. 

11. VOTO 

Em sua J\l stitic~çào, O autor da proposição conSidera que o crescente 

nUmero de veiculos 1\0 I'n,s dificulta, para os órgãos de trànsito, o ccnrrole so~re 

a propriedade e tamben , sobre possiveis formas de utilizaçao do s mc:srr,os 

Apesar da existencla j o Documento u nico de Transfer~ncla-Dl'T ~Grna- sc 

imprescindivel fixar Ulll oruo paI d ~lle o comprador pmvideocie os <1o"":1".e1ll05 

eXlgiveis. soltc ite ao DEl10\N a efetivação da !ransterenela. c, n:lo u f~"""d('. 

submeta-se a multa . 

A ne gligencia, ou :ue mesmo a má fe dos cC'mpradores de \'I:tc ,10' 

gera conseqlll:nclas ao \cndedor, c:>mo no caso de ajuizamento de a,xs 
VIs tas li reparação de danos, em õ.lzjn de coltsões, uu pela utilizaçáo cnmmú 

carro que . nos reglstr03 ofiCiaIS, permanecem de sua propriedade. 

Paralelamenle, não e aceltave l que o \endedor aguarde ate sessenta 

dIas a inICIativa do comprador Ass1\n. de acordo com esie proJeto, desde a data 

da rransferencla do veIculo, pode o pnmelro "berar-se de quaIsquer 

responsabl"dades sobrevmdas de S\la utlhzação, bastando Infonnar ao DETR.-\.N . 

medI ante o DUT ou por carta . 

ConSIderamos , pOIS , que o projeto em ana"se e opomlno por 

ulllversahzar o em prego do Documento lJ lllCO de Transferencla , em todo 

temtóno 1\aClo1\al. bem como por estabe lecer um controle com maJOr exatidão , 

das ,"formações sobre os agentes envclvldos na tran saçào comerCIaI. 
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Face ao exposto . somos pela aprovação do Projeto de LeI do Senado 

n' 279. de 1995 

Sala da~ Comissões, em 23 de abril de 1997 

.~~te 
'~ ~ 

José Eduardo- OUtra - o.elator 

.1osélgnáclD 
I 
~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL k 5 i'?9 ~. 
T rT l."LUlE.S . PFL SIM "AO AJtSTr.,~ O sr'U~"TE..S . 'rL SUl "AO ABSTU< O 

HUGO NAPOLEAO ELCIO AL V ARES 
EDISON LOBAO ROMEROIUCA 
JOSE BIANCO JOSE AGRlPfNO X 
BERNARDO CABRAL GUUJlERME PALMEIRA 
fRANCELINO PEREIRA FREITAS NETO 
JOSAPHAT MARINHO .5/tIt: BELLOPARGA 
ROMEUTUMA X ODACIR SOARES 

TrTl'LAJlES · "mB 5'" MO ABST["i AO sr'L[I't"'TES · ,'ma 51\1 'AO AJI,:" [ :",ç,,o 

fll.IS REZENDE JADER BARBALHO 
"iOSE Fcx,AC .~ NEY SUASSUNA 
ROBERTO REC ~O CARLOS BEZERRA 
RAMElTEBET )( C ASn.OO MALDANER 
PEDRO SIMON FERN A. 'IDO BEZERRA 
RENAN CALHEIROS Gn.VA."1 BORGES 

TrTl "LUlLS - 'SOB 51\1 MO AB:iT [:"'iÇAO Sl PL[:-;TES . rsOB H" :--AO AB:rTE' .o 
JEFFERSON PERES )<. SERGIO MACHADO 
JOSE IGNACIO FERREIR.~ 'X' JOSE SERRA 
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o Congresso Nacional decreta: 

PQDJ'GíD OC LG3 0~ 31~'2.lq-=t 
Dispõe sobre o emprego do Documento , 
Unico de Transferência - DUT, o uso de 
instrumento de procuração e o prazo para a 
transferência de veículos rodoviários 
automotores. 

Art. 1° É obtigatório, nas transações comerciais de compra e venda de , 
veículos automotores, o preenchimento do Documento Unico de Transferência - DUT, 
pelo vendedor, na presença do tabelião ou de seu representante constituído. 

Art. r A assinatura do vendedor, lançada no Documento Único de 
Transferência - DUT, e reconhecida por tabelião, gera, para o adquirente, a obrigação 
de transferência do veículo junto ao Departamento de Trânsito - Detran, de seu 
domicílio, no prazo de sessenta dias, a contar da data constante do calimbo de 
reconhecimento da filma. 

Art. 3° Na data de transferência da propriedade do veículo, o comprador , 
lançará sua assinatura no Documento Unico de Transferência - DUT, em sinal de 
aquiescência à transação. 

Art. 4° Nos casos de extravio, inexistência ou impossibilidade de expedição , 
do Documento Unico de Transferência - DUT pelo Detran, o vendedor comunicará a 
esse órgão, através de carta protocolada, a data em que se realizou a venda, o valor da 
transação, o nome completo, endereço, números da identidade e do CPF/MF do 
vendedor e do comprador do veículo, com indicação de duas testemunhas que tenham 
presenciado o negócio, estas identificadas e com as assinaturas, lançadas no mesmo 
documento, reconhecidas por tabelião. 

§ lONas hipóteses de extravio, inexistência ou impossibilidade de , 
preenchimento do Documento Unico de Transferência - DUT, a venda far-se-á por 
meio de procuração, que terá validade de sessenta dias, ainda que não consignado o 
prazo ou que outro conste do texto do instrumento. 

§ 20 Far-se-á a vistoria do veículo, objetivando a transferência de 
propriedade, em prazo não superior a cinco dias, a contar da data da transação . 

Art. 5° O proprietálio se exime de responsabilidade sobre o veículo desde a 
data de sua transferência, constante do carimbo lançado, pelo tabelião, no Documento , 
Unico de Transferência ou, inexistindo o DUT, a pat1ir da comunicação, ao Detran, da 
venda do veículo, na fOlma do at1igo anterior. 
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Parágrafo único. E facultado ao vendedor, desde a data de venda do veículo, 

exibir cópia autenticada do DUT ao serviço de protocolo do Detran, recebendo desse 
órgão, na oportunidade, o comprovante da exibição. 

Art. 60 Passados sessenta dias, a contar da data de preenchimento do DUT 
ou do protocolo da carta informativa de venda, sem que o comprador providencie a 
transferência do veículo, os órgãos dos Departamentos de Trânsito aplicar-Ihe-ão 
multa, não superior a 1/12 (um doze avos) do valor do veiculo, por mês, ou fração de 
mês, de atraso. 

Parágrafo único. Para a fixação do valor da multa, os Departamentos de 
Trânsito observarão os valores dos veiculos constantes das tabelas do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. 

rfr/. 

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 80 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal , em ~b de maio de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.172-A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 279/95 

Dispõe sobre o emprego do Documento Único de Transferência - DUT, o uso de 
instrumento de procuração e o prazo para transferência de veículos rodoviários 
automotores. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

" - Na Comissão de Viação e Transportes: 
· termo de recebimento de emendas 
• parecer vencedor 
· parecer da Comissão 
· voto em separado do Deputado Leônidas Cristino 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.172/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 26/06/97, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

TS119-1 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S) 

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 1997 

p~~ 
Ruy Ornar Prudência da Silva 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.172, DE 1997 

PARECER VENCEDOR 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre o emprego do Documento 
único de Transferência - DUT, o uso 
de instrumento de procuração e o 
prazo para transferência de 
veículos rodoviários automotores. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado MAURO LOPES 

O presente proj eto de lei obriga o vendedor do 

veículo a preencher o Documento Único de Transferência - DUT 

na presença do tabelião, e estabelece que o comprador o 

assinará na data de transferência do veículo, como sinal de 

aquiescência à transação efetuada. A proposição também exime 

o proprietário de responsabilidade sobre o veículo desde a 

data de sua transferência, escrita no DUT. 

Como Relator do projeto, nesta Comissão de Viação 

e Transportes, o Deputado Leônidas Cristino, apresentou 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2 

parecer favorável, com emendas. Em 5/11/97 a Comissão 

rejeitou o projeto. Fomos, então, designados pelo Senhor 

Presidente para redigir o Parecer Vencedor, pela rejeição, 

quanto ao mérito, da proposição. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Apesar do Relator da Comissão ter apresentado duas 

emendas ao projeto em pauta, elas não modificaram, em seus 

fundamentos, a proposição original proveniente do Senado. 

Embora as intenções do autor do projeto sejam 

louváveis, haja vista os muitos problemas decorrentes da não 

transferência do veículo pelo seu comprador, temos que 

considerar que a sua apresentação foi prejudicada pela 

recente aprovação do Código de Trânsito Brasileiro. 

Com efeito, em seu art. 134, o novo Código 

estabelece que, "no caso de transferência de propriedade, o 

proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de 

trãnsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia 

autenticada do comprovante de transferência de propriedade, 

devidamente assinado e datado, sob pena de ter de se 

responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e 

suas reincidências até a data da comunicação". 

Vemos, 

apresentado está 

portanto, que a essência do 

aí, j á contemplada nesse artigo 

projeto 

do novo 

Código de Trânsito Brasileiro. Assim, antes de regulamentar 

excessivamente a questão, como o faz o projeto em pauta, é 

importante que o dispositivo do Código entre pelo menos em 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

vigor e sua eficácia sej a testada. Isso evitará, de nossa 

parte, o abuso do direito de legislar. 

Por esta razão decidimos pela rejeição, quanto ao 

mérito do PL nº 3.172, de 1997. 

Sala da Comissão, em o ç 

Deputado\ MAURO RES 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 3.172-A, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nO 3.172/97, contra o voto do Deputado 
Candinho Mattos e, em separado, do Deputado Leônidas Cristino, primitivo relator, 
nos termos do parecer do Deputado Mauro Lopes, designado relator do vencedor. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
João Henrique - Presidente, Edinho Araújo e Leônidas 

Cristino - Vice-Presidentes, Lael Varella, Paulo Gouvêa, Sérgio Barcellos, Mário 
Martins, Marquinho Chedid, Mauro Lopes, Ronaldo Perim, Marcus Vicente, Nárcio 
Rodrigues, Vittório Medioli , Chico da Princesa, João Cóser, Teima de Souza, Dolores 
Nunes, Felipe Mendes, Francisco Silva, Osvaldo Reis, Duílio Pisaneschi , Philemon 
Rodrigues, De Velasco, João Magalhães, Arnon Bezerra, Candinho Mattos e Alceste 
Almeida. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala a Comissão, em 5 de novembro de 1997 

Deputado JOÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.172, DE 1997 

Dispõe sobre o emprego do Documento 
Único de Transferência - DUT, o uso 
de instrumento de procuração e o 
prazo para transferência de 
veículos rodoviários automotores. 

Autor: SENADO FEDERAL 

VOTO EM SEPARADO 

O presente projeto de lei obriga, nas transações 

comerciais de compra e venda de veículos automotores, o 

vendedor do veículo a preencher o Documento único de 

Transferência DUT na presença do tabelião ou de seu 

representante constituído. 

Dispõe que a assinatura do vendedor no DUT, 

reconhecida pelo tabelião, impõe ao adquirente a 

da transferência do veículo junto ao DETRAN 

obrigação 

de seu 

domicílio, no prazo de sessenta dias a partir da data de 

reconhecimento da firma. 

Estabelece que o comprador assinará o DUT na data 

de transferência do veículo, como sinal de aquiescência à 

transação efetuada. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Determina que em casos de extravio, inexistência 

ou impossibilidade de expedição do DUT pelo DETRAN, o 

vendedor comunicará a esse órgão a data em que se realizou a 

transação comercial, o seu valor, e também o nome completo, 

endereço, número da identidade e do CPF do vendedor e do 

comprador do veículo, com a indicação e a assinatura de duas 

testemunhas. Nesses casos, a venda far-se-á por melO de 

procuração que terá validade de sessenta dias. 

Uma vistoria do veículo será feita em prazo não 

superior a Clnco dias da data da transação, para objetivar a 

transferência de propriedade. 

o projeto eXlme o proprietário de responsabilidade 

sobre o veículo desde a data de sua transferência, escrita 

no DUT. No caso da inexistência do DUT, o proprietário 

ficará isento de responsabilidade a partir da comunicação, 

ao DETRAN, da venda do veículo. 

Fica facultado ao vendedor, desde a data da venda 

do veículo, exibir cópia autenticada do DUT ao serviço de 

protocolo do DETRAN, recebendo desse órgão o comprovante da 

exibição. 

Se o comprador não providenciar a transferência do 

veículo após sessenta dias da data do preenchimento do DUT 

ou do protocolo da carta informativa de venda, os órgãos dos 

Departamentos de Trânsito aplicar-Ihe-ão multa não superior 

a 1/12 (um doze avos) do valor do veículo, por mês, ou 

fração de mês, de atraso. O valor da multa será fixado pelos 

Departamentos de Trânsito conforme os valores dos veículos 

constantes das tabelas do IPVA. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Como destacou o autor do projeto em sua 

justificação, apesar da existência do Documento único de 

Transferência - DUT, instrumento fundamental de controle de 

registro de veículos no País, as atuais obrigações que 

envolvem a transferência de propriedade de veículos têm dado 

margem a procedimentos pouco recomendáveis, principalmente 

por parte do comprador. 

3 

Com efeito, muitos têm sido os prejuízos gerados 

por negligência ou má-fé do comprador, que demora em 

transferir o veículo para o seu nome. Nessa situação, quando 

vem a ocorrer ajuizamento de ações com vistas à reparação de 

danos, quer em razão de colisões, quer pela utilização 

criminosa do carro, o vendedor continua sendo ainda o único 

responsável. Não poderia ser de outra forma j á que nos 

registros oficiais o veículo permanece como de sua 

propriedade. 

O presente projeto de lei vem proporcionar então, 

mediante seus dispositivos, uma maior garantia de segurança 

ao vendedor. Esse é o sentido fundamental dessa proposta que 

considero bastante pertinente. 

No que se refere à penalidade prevista, o autor 

estabelece uma multa, no art. 6º, para o comprador que não 

transferir o veículo no prazo de sessenta dias a contar do 

preenchimento do DUT. O valor dessa multa, por mês ou fração 

de mês, por atraso é estipulado em 1/12 (um doze avos) do 

valor do veículo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nesse dispositivo discordo do autor da proposta, 

porque essa multa pode representar um valor altíssimo, que 

extrapolará de muito as multas aplicadas pelo novo Código de 

Trânsi to Brasi leiro, mesmo para as infrações consideradas 

gravíssimas. 

Proponho, então que essa multa seja calculada de 

forma a não superar o equivalente a 10% do valor do IPVA do 

veículo, o que seria mais abordável e coerente. 

o meu parecer é então favorável ao projeto, com as 

emendas apresentadas em anexo. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em l Z. de de 1997 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.172, DE 1997 

Dispõe sobre o emprego do Documento 
Único de Transferência - DUT, o uso 
de instrumento de procuração e o 
prazo para transferência de 
veículos rodoviários automotores. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Dep. LEÔNIDAS CRISTINO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 6º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 6º Passados sessenta dias, a contar da data 

de preenchimento do DUT ou do protocolo da carta informativa 

de venda, sem que o comprador providencie a transferência do 

veículo, os órgãos dos Departamentos de Trânsito aplicar­

lhe-ão multa não superior a 10% do valor do IPVA do veículo, 

por mês ou fração de mês, de atraso." 

Sala da Comissão, em 2~ de de 1997 

Deputado LEÔ-~ID~RI 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

projeto. 

PROJETO DE LEI Nº 3.172, DE 1997 

Dispõe sobre o emprego do Documento 
único de Transferência - DUT, o uso 
de instrumento de procuração e o 
prazo para transferência de 
veículos rodoviários automotores. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Dep. LEÔNIDAS CRISTINO 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o Parágafo único do art. do 

Sala da Comissão, em '22. de de 1997 

'-IJ\J""'" \/Vo'""i\ 

Deputado CRIS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.172/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 10/04/2008 a 
17/04/2008. Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas 
emendas. 

dhtmled26: 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2008. 

R . ne Salete Marques 
Secretária 

18/04/2008 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.172/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 26/03/2003 a 
02/04/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 2003. 

Reja~~Ues 
Secretária 

dhtmled 13: 3/4/2003 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

, 

PROJETO DE LEI N° 3172-A, DE 1997 

Dispõe sobre o emprego do Documento 

Único de Transferência - DUT, o uso de 

instrumento de procuração e o prazo para 

transferência de veículos rodoviários 

automotores. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Hugo Leal 

I - RELA TORIO 

Trata o Projeto de Lei nO 3172-A, de 1997, do Senado Federal , de ~ 

estabelecer princípios para a transferência de veículos automotores , dispondo Ln 
sobre o Documento Único de Transferência - DUT, sobre procuração que O 
transfere a propriedade, sobre prazo e multa em caso de sua inobservância. CO 

CO 
Apreciado pela Comissão de Viação e Transporte , foi rejeitado, com O 

dois votos contrários. O 
LLI 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , aberto o O 
prazo para emendas, nenhuma foi apresentada. N 

U-
É o Relatório. ~ 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão, nos termos regimentais, compete analisar a 

Proposição sob os aspectos da constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito. 

Quanto à constitucionalidade e técnica legislativa, nada há que a 

macule, embora haja cláusula de revogação expressa, o que contraria a Lei 

Complementar 95, de 1998. 

No que concerne à juridicidade e ao mérito, todavia , temos a 

considerar que: 

1. Com o advento do novel Código Brasileiro de Trânsito , a matéria 

sob comento já se encontra devidamente regulamentada e em local apropriado, 

sem necessidade de legislação esparsa. 

Deste modo é que dispõem os artigos 123,124 e 134: 

"Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de 

Registro de Veículo quando: 

I - for transferida a propriedade; 

.....•...•...•...•••••••.. 

§ 10 No caso de transferência de propriedade, o prazo para o 

proprietário adotar as providências necessárias à efetivação da 

expedição do novo Certificado de Registro de Veículo é de 

trinta dias, sendo que nos demais casos as providências 

deverão ser imediatas. 

-k 
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Art. 124. Para a expedição do novo Certificado de Registro de 

Veículo serão exigidos os seguintes documentos: 

... ......... 

111 - comprovante de transferência de propriedade, quando for o 

caso, conforme modelo e normas estabelecidas pelo 

CONTRAN; 

................ 

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o 

proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de 

trânsito do Estado, dentro de um prazo de trinta dias, cópia 

autenticada do comprovante de transferência de propriedade, 

devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se 

responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e 

suas reincidências até a data da comunicação." 

Como é fácil de notar, o novo Código de Trânsito traz obrigações 

tanto para o antigo, como para o atual proprietário , no respeitante à transferência ~ 

do veículo , determinando que (art. 134) o antigo proprietário deverá encaminhar Ln 
ao órgão executivo de trânsito do Estado, em até trinta dias, cópia autêntica do O 
DUT, sob pena de responder solidariamente pelas penalidades impostas e suas CO 
reincidências até a data da comunicação. CO 

O 
DUT, de acordo com o art. 124, 111 (que confere ao CONTRAN o O 

poder-dever de estabelecer o seu modelo e as suas normas), é um dos W 
instrumentos obrigatórios para a expedição de novo Certificado de Registro de O 
Veículo. E para que tenha este validade, atualmente, exige-se o reconhecimento N 
de firma do vendedor, fato que acontece para evitar fraudes . L1... 
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Como se vê, o Código já prevê as hipóteses aventadas pelo Projeto 

de Lei 3.172-A, não havendo necessidade de lei nova para este fim (Iegem 

habemus). 

2) Por outro lado, procuração não é documento hábil para que se 

faça transferência de veículos. Se se autorizar que esta valha como ta l, corre-se o 

risco de abrir um canal para burlar os objetivos do Código de Trânsito , colocando­

se, mesmo, a perigo o antigo proprietário do veículo , a quem se deve proteger. 

Deste modo, cremos que o Projeto de Lei 3.172-A, de 1997, atenta 

contra os princípios jurídicos que informam a matéria , além de, no mérito, ser 

prejudicial a sua aprovação. 

Voto , portanto, pela constitucionalidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei 3.172-A, de 1997, mas pela sua injuridicidade e no mérito pela sua 

rejeição. 

Sala da Comissão 6 de maio e 2008. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.172-A, DE 1997 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente constitucionalidade, 
injuridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nO 
3.172-A/1997, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hugo Leal. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e João 
Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Arolde de Oliveira, 
Augusto Farias, Benedito de Lira, Cândido Vaccarezza, Edmar Moreira, Edson 
Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, José 
Eduardo Cardozo, José Genoíno, Leonardo Picciani, Marcelo Itagiba, Mauro 
Benevides, Moreira Mendes, Nelson Trad, Odair Cunha, Pastor Pedro Ribeiro , 
Paulo Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho 
Peccioli, Vicente Arruda, Wilson Santiago, Wolney Queiroz, Átila Lins, Bruno 
Araújo, Carlos Abicalil, Carlos Alberto Leréia, Carlos Willian, Chico Lopes, 
Colbert Martins, Domingos Dutra, Edmilson Valentim, Fernando Coruja, Hugo 
Leal, João Magalhães, Jorginho Maluly, Luiz Couto, Márcio França, Pinto 
Itamaraty, Ricardo Tripoli, Ronaldo Caiado, Severiano Alves, Vital do Rêgo 
Filho e William Woo. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2008. 

..... c --..... ___ 

Deputado EDUARDO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.172-8, DE 1997 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 279/95 , 

OFICIO N° 570/97 (SF) 

Dispõe sobre o emprego do Documento Único de Transferência - DUT, o uso de 
instrumento de procuração e o prazo para transferência de veículos rodoviários 
automotores; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição 
(relator: DEP. MAURO LOPES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania , constitucionalidade, injuridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
rejeição (relator: DEP. HUGO LEAL). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 " 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
parecer vencedor 
parecer da Comissão 
voto em separado 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania : 
parecer do relator 
parecer da Comissão 
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C ÂMARA DOS DEPU TADOS 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

ARQUIVE-SE , nos termos do § 4° do artigo 58 do RICO, a seguinte proposição: 

PROJETO DE LEI: 

No. 3172/1997 (Senado Federal - João França) - Dispõe sobre o emprego do 
Documento Único de Transferência - DUT, o uso de instrumento de procuração e o 
prazo para transferência de veículos rodoviários automotores. 

Brasília , 11 de fevereiro de 2009. 
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